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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei Complementar nº 06 de 2017, em situação assim descrita:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/17 – Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar Municipal nº 01/1991 (Código Tributário Municipal).
Em relação a competência para a iniciativa do Projeto de Lei em análise, a mesma se revela correta tendo em vista o disposto no art. 73, III e no art. 87, III da Lei Orgânica Municipal. 

Por outro lado, quanto ao aspecto formal passa-se a análise dos dispositivos que seguem: 

O art. 1º do texto projetado traz a pretensão de modificar os dispositivos adiante analisados. 

Inicialmente da análise das alterações projetadas no art. 73, §1º, 75, §2º, 77, seus incisos e §6º, 78, §1º, §2º, §3º, §5º, §6º e §7º e 79, caput, §3º, §4º, §5° e §6º do CTM, se consta que as mesmas visam promover alterações a atualizações acerca da matéria no âmbito municipal, em razão do advento da lei complementar nº 157/2017.

Da análise da alteração pretendida no § 1º, do art. 156 do CTM, se depreende que a modificação promovida se consubstancia na alteração dos parâmetros para constituição da taxa de renovação anual de alvará, fato que está adstrito a competência do Poder Executivo para dispor acerca da matéria. 

Com relação a alteração promovida nos arts. 166 e 167, tem-se a definição das obras promovidas pela administração pública, em relação as quais será devida a cobrança de Contribuição de Melhoria, sendo que tal definição compete ao poder público, entretanto, cumpre ressaltar que em havendo obra que acarrete valorização patrimonial aos proprietários do entorno do empreendimento realizado, tal situação ensejará a cobrança do tributo em questão, ainda que não esteja elencado no dispositivo em análise. 

A redação pretendida pelo art. 171, III, §2°, §4º, §5º, §6º, §7º e §8º, trata da forma de cálculo da contribuição de melhoria, possibilita e regula o calçamento comunitário, sendo que tais disposições estão adstritas as definições da administração pública. 

A revogação do art. 173 se apresenta correta, tendo em vista que a forma de cálculo do valor a ser pago pelo proprietário, está relacionado com a valorização do imóvel e não com a localização do mesmo. 

No mesmo sentido se está correta a alteração da redação do art. 179, tendo em vista que definiu a forma de cálculo do tributo devido. 

As revogações trazidas pela alteração dos parágrafos do art. 193, estão corretas tendo em vista se tratarem de revogação de isenções, sendo que tal decisão compete a administração pública. 

Entretanto, da análise do dispositivo em tela, presume-se que se pretendeu a inclusão da alínea “e” ao inciso III, do §7º, entretanto no texto projetado não consta a referência ao parágrafo sétimo, o qual se a análise está correta deve ser incluído. 

No concernente ao art. 196, cumpre referir que não é possível que um integrante da Câmara Municipal faça parte de uma Comissão do Poder Executivo, tendo em vista que ao Poder Legislativo compete a fiscalização dos atos do Executivo, inclusive desta Comissão, razão pela qual não pode integrar a composição deste órgão um membro integrante de instituição que vai fiscalizar o mesmo. 
A alteração promovida no art. 198 está correta tendo em vista que se pretende com o texto projetado definir o índice de correção dos débitos tributários, sendo que o índice pretendido trata-se de um indicador oficial e por esta razão não há correção a ser efetivada. 

As alterações descritas nos arts. 219, 225, 236 e 298, tratam de definições administrativas acerva da forma de arrecadação de tributos do município, estando as mesmas corretas, uma vez que estão adstritas a competência administrativa do poder público municipal. 

Ao seu turno, o art. 2º do projeto de lei em análise pretende incluir o art. 79-A, o qual versa acerca da cobrança do ISSQN dos profissionais autônomos, sendo que as disposições nele contidas estão corretas. 
As alterações previstas pelos art. 3º, 4º, 6º e 7º são alterações adstritas a discricionariedade da administração, uma vez que versam sobre questões administrativas. 

Entretanto, o art. 5º do texto projetado traz a inclusão da taxa de licença para instituições financeiras e cooperativas de crédito, a qual também se consta correta. 

Por fim, cumpre destacar a necessidade de observância da anterioridade para fins de incidência das alterações pretendidas, bem como ao princípio da noventena.
Além disso, a espécie legislativa também foi devidamente atendida, tendo em vista que, em face do princípio da hierarquia das normas, eventuais modificações no CTM devem se dar através de projeto de lei complementar, observado o respectivo rito de votação, uma vez que, conforme art. 73, III da Lei Orgânica do Município de Três Passos, o CTM é matéria de Lei Complementar.

Diante do Exposto conclui-se pela viabilidade jurídica da proposição observada as correções acima sugeridas.

Três Passos, 27 de setembro de 2017. 
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